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Lei Estadual 12.544/2016

Portaria nº635/2021 e suas alterações

https://www.pim.saude.rs.gov.br/site/legislacao-pim/
https://www.pim.saude.rs.gov.br/site/piaps-componente-iv/


Se você pudesse investir em algo para diminuir a
criminalidade, melhorar a qualidade da educação e da

saúde, elevar a renda das famílias, fortalecer as
competências familiares e aumentar a qualidade de vida -

no que você investiria? 

Confira o vídeo
aqui

https://www.youtube.com/watch?v=y6Y_tpf5LEk
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Confira o vídeo
aqui

https://www.pim.saude.rs.gov.br/site/vi-seminario-internacional-da-primeira-infancia-depoimento-de-james-heckman/


a primeira infância é um excelente investimento.  Estudo feito para High/Scope Educational Research

Foundation, em 1993, indica que cada dólar investido em políticas públicas destinadas a crianças de até 6

anos representa 7 dólares economizados em políticas públicas de compensação e de assistência social. 

 





JAMES HECKMANN
 "recursos e esforços DESTE INVESTIMENTO  acontece a partir de uma mobilização político-

administrativa para articular e alocar"

"As políticas devem ser sábias, levar em conta os resultados das ciências para fundamentá-las e
devem ser bem planejadas para transferir capacidades. O investimento em políticas públicas para a

primeira infância desde as idades mais precoces previne e melhora o estado de bem-estar e a
abordagem das potencialidades do ser humano, tem impacto na redução das enfermidades crônicas
das crianças , em suas habilidades sociais, cognitivas, emocionais e no rendimento e produtividade E

QUALIDADE por toda sua vida (Heckman, 2013)"

"O INVESTIMENTO NA primeira infância precisa ser A PARTIR política pública e ela não pode ser
resumida à oferta de educação infantil (creche e pré-escola).  Envolve ações de educação, saúde,

assistência social, dentre outras áreas".

"Para quem tem o poder de decidir, deixo aqui a provocação: não investir com inteligência nesses
primeiros anos de vida é uma decisão bem pouco inteligente do ponto de vista do orçamento

público. Basta usar a matemática."



Redução de
violencia/crimes

Famílias que
brincam e

conversam mais,
se sentem mais

fortalecidas para o
cuidado
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por causas
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escolar

Maior eficácia na
redução dos atrasos
de desenvolvimento

em crianças
vinculadas ao

programa desde a
gestação

 

Melhoria de
Acesso a
serviços

Política pública baseada em evidências 

O monitoramento e avaliação permanente,
assim como o desenvolvimento de estudos

com parceiros nacionais e internacionais
permite maior assertividade no

direcionamento da política.

Que evidências existem?

Estudo longitudinal
 em grande escala no

Brasil
Estudo experimental com
aleatorização de três mil
crianças entre tratados e

controles



Oportunidade única de aproximação
dos serviços com as realidades
atendidas, favorecendo o acesso e
o reconhecimento mais preciso das
características, potencialidades e
necessidades de cada contexto. 

 
Possibilita propostas de

intervenção singulares, pertinentes
a cada realidade. 
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Estratégia que valoriza a família e a
comunidade enquanto espaços privilegiados
para promoção de direitos. 
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Metodologia de
atenção às famílias
Os atendimentos do PIM ocorrem por meio de visitas domiciliares e
atividades em grupo realizados periodicamente a famílias com gestantes e
crianças menores de seis anos. Em alguns casos, o atendimento às famílias
pode ser feito de forma híbrida associando visitas presenciais e remotas.
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INCENTIVOS FINANCEIROS MENSAIS PER CAPITA

ESTADUAL FEDERAL TOTAL

R$ 150 
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140,00

BAIXO

CUSTO

PARA O

MUNICÍPIO

ESTADO/FEDERAÇÃO

TETO ESTADUAL
ANUAL DE

R$ 25.712.000,00 
VISITADOR DE 40H - ATENDE ATÉ 20

FAMÍLIAS =  
R$ 1.300,00 / MENSAIS (PIM) 

+ 
R$ 1.500,00/ MENSAIS (PCF)

= R$ 2.800,00 (PIM+PCF)
 



INCENTIVO FINANCEIRO 
Qual o recurso disponível para execução das ações do PIM em meu município?

Regras estabelecidas na Portaria 635/21 - PIM componente do PIAPS e suas alterações.
Recursos creditados à conta do Fundo Municipal de Saúde, transferidos pelo Fundo Estadual de Saude - FES, na

modalidade fundo a fundo. Parcelas mensais e consecutivas.

De que forma podemos utilizar os recursos disponibilizados?
Os municípios poderão utilizar em despesas de custeio e capital. Permite cofinanciamento de várias pastas (educação,

Assistencia Social, Saude). Na saúde utilizado no bloco APS.

Qual o valor estabelecido para o financiamento do Programa?
Todas as etapas de financiamento das ações do PIM observarão o valor de referência estabelecido de R$ 65,00

(sessenta e cinco reais)/mês, por beneficiário do Programa, de acordo com a meta pactuada.

Quais as etapas de financiamento do Programa?
1. Implantação (FASE I):  primeiro 6 meses em cima da meta (nº de gestante e crianças a serem acompanhadas pelo

PIM) publicada na habilitação = R$65,00 x meta pactuada
2. Implementação (FASE II) - após os 6 primeiros meses da habilitação = recebimento conforme cadastros



INCENTIVO
FINANCEIRO 

Organizações da sociedade civil 

Quais as formas de contratação de
pessoal (GTM, Monitor e Visitador)?

• Servidor efetivo;
• Cargo comissionado ou função

gratificada;
• Servidor temporário;

• Bolsista de nível superior (no caso
dos visitadores).

Como fazer para realizar a prestação
de contas do recurso?

RGM - ver MGS



INTEGRAÇÃO PIM/PCF - INCENTIVO FINANCEIRO 
NOTA TÉCNICA MDS Nº 30/2017  

Permite a integração do Programa Primeira Infância Melhor, estadual,
com o Programa Criança Feliz, federal.

Para acessar saldo do PCF:
http://aplicacoes.mds.gov.br/suaswebcons/restrito/execute.jsf?

b=*tbmepQbsdfmbtQbhbtNC&event=*fyjcjs

Saiba mais
sobre a

integração
PIM e PCF

aqui

http://aplicacoes.mds.gov.br/suaswebcons/restrito/execute.jsf?b=*tbmepQbsdfmbtQbhbtNC&event=*fyjcjs
https://www.pim.saude.rs.gov.br/site/programa-crianca-feliz-no-rs/


 EDITAL PARA NOVAS ADESÕES E
AMPLIAÇÕES DO PIM

 
CHAMAMENTO PÚBLICO AOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL APRESENTAREM PROPOSTA PARA ADESÃO OU
AMPLIAÇÃO DA META DE ATENDIMENTO DO PIM

 
Recebimento de manifestação de interesse de 

09 de maio a 05 de junho de 2022

EDITAL Nº 01/2022

https://www.pim.saude.rs.gov.br/site/o-pim/adesao-e-ampliacao/


EDITAL
ADESÃO
Poderão apresentar proposta para aderir ao Primeira Infância Melhor todos os municípios do estado do Rio
Grande do Sul que ainda não possuem habilitação à política.
A proposta para adesão ocorrerá por meio de ofício assinado pelo(a) chefe do executivo municipal
manifestando interesse em aderir ao programa
O ofício manifestando interesse em aderir deverá informar: (i) a meta prevista de indivíduos (crianças e
gestantes) a serem atendidos; (ii) a forma de contratação pretendida para os visitadores; (iii) o número de
visitadores com sua respectiva carga horária semanal de trabalho e (iv) a especificação do público a ser
atendido.

AMPLIAÇÃO
Poderão apresentar proposta para ampliar o atendimento ao Primeira Infância Melhor, todos os municípios
do estado do Rio Grande do Sul que possuem o PIM implantado e respondam aos seguintes critérios: 
Equipe mínima completa, com carga horária suficiente para o desenvolvimento de suas atribuições e
devidamente cadastrada no Sistema de Informações do PIM (SisPIM) no ato da manifestação de interesse,
conforme estabelecido pela Portaria SES nº 635/2021 e suas alterações.
Alcance de, no mínimo, 70%  da meta de  atendimento (nº de indivíduos) pactuada na Portaria nº 857/2021
devidamente registrada no SisPIM na competência do mês de abril de 2022;



VISITADORES NO RIO
GRANDE DO SUL

0 

+ visitadorMun PIM - 209
Mun PIM/PCF - 85
1400 visitadores

31 mil crianças/ano
5 mil gestantes/ano

Como podemos chegar em
mais famílias/ crianças e
gestantes vulneráveis?

600 mil crianças
de 0 a 4 anos no

RS



Confira o vídeo
aqui

https://www.pim.saude.rs.gov.br/site/pim-e-celebrado-em-pilula-do-documentario-o-comeco-da-vida/





